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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DEVEDORA FIDUCIANTE MM3 ADMINISTRAÇÃO
DE IMÓVEIS PROPRIOS EIRELI CNPJ/MF nº 32.708.895/0001-00.  (PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO)
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis
da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado sob
nº 499.817, em 04 de abril de 2022, o Requerimento de 29 de março de
2022, feito pela credora fiduciária GALLERIA FINANÇAS
SECURITOZADORA S.A., inscrita no CNPJ/MF. sob nº 34.425.347/0001-
06, objetivando a intimação pessoal da fiduciante MM3 ADMINISTRAÇÃO
DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI, representada por Eliziane de Souza
Ubaldo, a qual se encontra em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO,
conforme certificação desta Serventia, e, ante a previsão legal contida no
parágrafo 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELA INTIMADA
A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na Rua Vitorino Carmilo,
576, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas,
pessoalmente ou por meio de seu representante legal, devidamente
identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e
demais encargos contratuais, totalizando o débito até a data de 29/03/
2022, o valor de R$-91.808,03, decorrente da cédula de credito bancária
emitida em 17 de agosto de 2021 e do instrumento particular datado de 23
de agosto de 2021, aditado em 02 e 06 de setembro de 2021, registrado
sob o nº R.9 e averbado sob nº Av.10, nas Matrículas nºs 118.088, 118.089,
118.090 e 118.092, referente ao APARTAMENTO DUPLEX K, garage K,
Quarto de empregada e Quarto de Despejo K, todos do Edifício Umuarama,
situados na Rua Dr. Albuquerque Lins nº 977, no 11º Subdistrito – Santa
Cecília, e ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e
despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante, como
também as despesas com publicação do presente Edital. Fica a FIDUCIANTE
ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do
presente Edital, será considerada como INTIMADA e terá o prazo de 15
(quinze) dias, a contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento
da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste Edital,
sendo que, recaindo o termo final em sábado, domingo ou feriado, será
prorrogado até o primeiro dia útil subsequente, para satisfazer os referidos
pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de cheque
administrativo em nome do credor fiduciário. ALERTA:- Decorrido o prazo
para purgação da mora, à credora fiduciária restará a faculdade
de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUICIÁRIA,
conforme previsto no parágrafo 7º do artigo 26 do mesmo diploma
legal. Conforme Provimento CGJSP nº 21-2019, o credor solicitou a
publicação do edital em mídia eletrônica, desta forma, sendo publicado por
3 (três) dias consecutivos. São Paulo, 02 de julho de 2022. O OFICIAL.

02, 05 e 06/07/22

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001184-54.2017.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro
Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RESOLVA DOCUMENTAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., CNPJ 13.744.337/0001-
55, que lhe foi proposta uma ação de Notificação por parte de Braido Dario Administração e Participação Ltda., alegando
em síntese a contratação da requerida em 17/03/2014 para a realização de prestação de serviços visando a regularização
do imóvel situado na Rua Diana, nº. 451, São Paulo, SP., inscrito no cadastro imobiliário municipal de São Paulo sob o
nº 022.048.0035-1, sendo que em 15/09/2014 houve a apresentação de planta de regularização de imóvel diverso ao
da contratação em questão, ou seja, ao invés da prestação de serviço recair sobre o imóvel acima mencionado, houve
a constatação, que talvez por um lapso, tal aprovação incidiu sobre o imóvel vizinho, situado na Rua Diana, nº. 433, São
Paulo e a requerida se comprometeu a sanar a questão, porém, desde 01/12/2015 não há qualquer posicionamento
e retorno por parte de empresa requerida sobre o atual estágio da prestação de serviços que visa a mencionada
regularização da propriedade. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
NOTIFCAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, ficando a requerida advertida de que decorrido
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (artigo 729 do CPC) para consulta ao processo digital, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, os autos serão arquivados, anotando-se a extinção processual. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho
de 2022. Eu, Raquel Barreto de Araújo Oliveira, escrivã judicial, subscrevo. 06 e 07/07

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1039973-41.2020.8.26.0002. O Dr. CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc... Faz a HENRIQUE SILVA CERQUEIRA
(RG nº. 386804394 e do CPF nº. 498.341.018- 05) que Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou
uma ação de Busca e Apreensão relativo ao TIPO DE BEM: “marca: HONDA – modelo: XRE 300 – Ano: 2017/2017
– Cor: PRETA – Placa: GHE2769 - chassi: 9C2ND1110HR010246”. Apreendido o bem, e estando o réu, em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da
mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º
do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra,
contestarem o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. São Paulo, 20/06/2022.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0008731-81.2020.8.26.0002. A Dra. Fernanda Soares Fialdini, Juíza de
Direito 13ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber LUIS GUSTAVO DALLA
VAIRO (RG nº 22.290.659-5-SSP/SP e CPF/MF nº 281.880.998-30) que CONDOMÍNIO START JARDIM SUL, nos autos
da Ação de AÇÃO DE EXCUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, objetivando que seja julgada procedente a presente
desconsideração da personalidade jurídica da empresa SABIÁ MORUMBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito,
sob pena de presumiremse verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo,29/
06/2022. 06 e 07/07

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1004353- 44.2021.8.26.0224. A Dra. Natália Schier Hinckel, Juíza de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Faz Saber a LUCAS NAKANO PEREZ (RG nº 46.450.602-5-SSP/
SP e CPF/MF nº 386.216.378-47) que RESIDENCIAL ATUA GUARULHOS, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para
receber a quantia de R$ 5.097,95, referente ao não pagamento das despesas condominiais do imóvel situado a Avenida
Carlos Ferreira Endres, nº 1205, Apto. 182, Bloco B. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. Guarulhos, 30/06/2022. 06 e 07/07

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
NADIR BALTAZAR LAGO e JOSIAS OSORIO LAGO, REQUERIDA POR DAVI LAGO – PROCESSO Nº
1003204-16.2020.8.26.0008. O MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional
do Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Adriana da Silva Frias Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 16/11/2021, foi
decretada a INTERDIÇÃO de NADIR BALTAZAR LAGO, declarando-o(a) incapazes de exercer pessoalmente
os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR o Sr. Davi Lago. O presente edital será publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias, e fixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2021. 06 e 07/07

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0013795-13.2013.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo de Castro
Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eduardo Ângelo Asnar – EPP, CNPJ 09.453.570/0001-01, na
pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação
Fiduciária por parte de Itaú Unibanco S.A, relativa ao veículo marca VW, modelo 26.260 CNM 6x4, branco, ano/
modelo 2011/2012, placa FDT4920, chassi 9534B8263CR229358, apreendido em 01.03.2019 (fls. 211), haja
vista o inadimplemento da cédula de crédito bancário de nº 86662-20124078109. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a
integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1120355-81.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a terceiros interessados, incertos e desconhecidos, que MARCO AURELIO MATOS FERNANDES ajuizou ação de 
procedimento comum objetivando a procedência do pedido, para a sua nomeação no cargo de Administrador Provisório da ré 
IGREJA EVANGÉLICA JESUS É A SALVAÇÃO, CNPJ 07.774.876/0001-34 e, assim, proceder à eleição da sua diretoria com 
registros da competente ata. Estando em termos, foi deferida a expedição de edital de citação, para que em 15 dias a fluir do 
prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem aceitos os fatos. Não sendo oferecida contestação, os autos processar-se-
ão à revelia, hipótese em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho de 2022.                                                      [05,06] 

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1021102-
62.2017.8.26.0100. O Dr. Fabio Coimbra Junqueira, Juiz de 
Direito da 6ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Unique 
Voyage e Turismo EIREILI ME, CNPJ 21.886.520/0001-13 
e Catia Wirginia Xavier Fontes CPF 151.868.568-43, que 
Esferatur Passagens e Turismo S/A ajuizou ação monitória, 
para cobrança de R$ 2.245,85(março/2017), referente à du-
plicata 686557.Estando as rés em lugar ignorado,expede-
se edital,para que em 15 dias,a fluir do prazo supra,paguem 
o valor supra,acrescido dos honorários advocatícios em 
5%, com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereçam 
embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o 
título executivo judicial, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma 
da lei.FABIO COIMBRA JUNQUEIRA. Juiz de Direito [05,06] 

EDITAL DE Citação.Prazo 20dias.Proc.1024078-37.2020.8.26. 
0100.O Dr.Claudio Antonio Marquesi,Juiz de Direito da 24ªVara 
Cível Central/SP.Faz saber ao Denys Dalvio CPF 035.664.848-
65, Marcos Dalvio CPF 035.664.418-99 e Maria Dalvio, CPF 
047.452.628-33, que Antonio Luiz de Figueiredo Ferraz ajuizou 
ação comum para cobrança de R$119.000,00 (março/20), refe-
rente ao contrato de cessão de direitos creditórios,sobre os 
precatórios dos autos 0137230-18.2006.8.26.0053, devidamente 
atualizada e acrescida de custas processuais e ônus de 
sucumbência.Estando os réus em lugar incerto,expede-se edi-
tal de citação,para em 15dias,a fluir do prazo supra,contesta-
rem a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-
se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado 
e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022.       [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1042208-46.2018.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian 
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Aldemar Bastos dos Santos, Anita Bastos dos Santos, Rubens 
Domiciano, Edson Gonçalves Leite, Selma da Silva Leite, 
Nelson Gonçalves Leite, Maria Odete do Nascimento Leite, 
Liliane Leite da Silva, José Oliveira da Silva Filho, Antonio 
Gonçalves Leite, Elza Gonçalves Leite, Sonia Maria Leite, 
Sonia Maria Leite Barbosa, Antonio Carlos Domiciano, 
Wandrea Fatima Bruno, Nirceu Ribeiro da Silva, Venina 
Oliveira da Silva, Sheila Aparecida Torres Leite, Joyce do 
Nacimento Leite, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Caue Domiciano Rodrigues e Leandro Bruno 
Domiciano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre Rua Aldemar, nº 157, Chácara 
Belenzinho, São PauloSP, CEP 03379-070, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                       [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027105-28.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Ivana Clapp, CPF: 146.674.358-10, RG: 25.422.283-3, que lhe foi proposta Outros procedimentos de jurisdição voluntária por 
parte de Oswaldo Clapp Júnior, CPF: 042.766.497-73, RG: 09965171-3, objetivando seja declarada judicialmente a extinção do 
condomínio existente entre as partes sobre o imóvel, objeto da lide, constituído pelo apartamento nº. 804 localizado na Rua 
Maceió, nº. 63. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                               [05,06] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046117-38.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
STARTUP CURSOS DE INCLUSÃO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ 15.139.175/0001-51, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Geofusion Sistemas e Serviços de Informática Ltda, para cobrança de R$ 33.137,64 (Maio/2014), 
referente ao contrato de um produto com informações sócio demográficas e de mercado atualizadas. Estando a ré em lugar 
ignorado, expede-se por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, acrescido dos honorários 
advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo prazo, ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno 
direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2022.                    [05,06] 

Citação. Prazo 20 dias.,Proc. 1092207-60.2021.8.26.0100.,,O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível 
Central/SP.,,Faz saber a Aracy Garcia Cano CPF 089.234.698-15, que Condomínio Edifício Residencial Jardim Primavera ajuizou 
ação de execução, para cobrança de R$ 10.694,96 (ago/2021), referente às taxas condominiais do apto. 52. Estando a executada 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 
10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o 
parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para 
praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será 
o edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 11 de maio de 2022. HENRIQUE DADA PAIVA. Juiz de Direito.    [05,06] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0012829-38.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Executado: Maryam Abo Adeela. Edital de
Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0012829-38.2022.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb Matos, Juíza de Direito
da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Maryam Abo Adeela (CPF. 236.632.458-88), que a ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Santander (Brasil) S/A, foi julgada procedente, condenando-
a ao pagamento da quantia de R$ 304.303,86 (fevereiro de 2022). Estando a executada em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2022.                     05 e 06 / 07 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019772-71.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA DA ROCHA E SILVA FORMOSO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) HASSAN AHMAD, CPF 232.456.428-90, nos autos do Cumprimento de Sentença, apresentado por BANCO BRADESCO
S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s)
INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste edital, efetue(m) o pagamento do débito atualizado
no valor de R$ 215.367,63 (março de 2022), acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito,
e também honorários advocatícios. Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a) (s), independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões) apresentada(s),
em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2022.                             05 e 06 / 07 / 2022

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1006099-96.2019.8.26.0100. O Dr. Antônio Carlos Santoro Filho,
Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Tangará Paulista Restaurante Ltda ME (CNPJ.
11.845.081/0001-47), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 141.475,01
(outubro de 2019), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro nº 18790165560. Estando
a executada em lugar ignorado,expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ouem 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$
3.842,11. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. SP, 27/05/2022.                                                                         05 e 06 / 07 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0003840-80.2021.8.26.0002. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica - Locação de Imóvel. Requerente: Empreendimentos e Participações Villaverde Ltda. Requerido:
Francisco Sales Andreza da Silva e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003840-
80.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Izidro Jesus da Purificação Filho (CPF. 044.998.628-41), que
nos autos da Monitória, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Empreendimentos e Participações Villaverde
Ltda, em face de Sulterra Administração e Participação Ltda (CNPJ. 10.447.806/0001-86), foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica
da empresa Sulterra Administração e Participação Ltda (CNPJ. 10.447.806/0001-86), requerendo as provas cabíveis.
Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo
257, IV do CPC. SP, 27/06/2022. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2022.                                                         05 e 06 / 07 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1007009-17.2019.8.26.0006. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Dmx Pinturas Em Edificações Eireli � Me. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007009-17.2019.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DMX PINTURAS EM
EDIFICAÇÕES EIRELI � ME, CNPJ 14.700.084/0001-80, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 312.785,16 (junho de 2022), representada pela Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo Capital de Giro, contrato nº 0181241. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês. Não sendo oferecidos embargos à execução, a executada será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2022.                                                                      05 e 06 / 07 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013201-69.2019.8.26.0004. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Delli Motores Eletricos Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013201-69.2019.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DELLI
MOTORES ELETRICOS EIRELI, CNPJ 26.607.237/0001-29, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de Banco Bradesco S/A, lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 466.051,56 (outubro de 2019),
decorrente dos Contratos de Crédito Pessoal - PJ, por meio da Agência nº 7.855, Conta Corrente nº 44.017, contratos
nºs 1930067/1952881/ 1953003. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de
junho de 2022.                                                                                                                       05 e 06 / 07 / 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 1038772-19.2017.8.26.0002. Classe:
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Patrol
Alimentos Ltda Me e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038772-19.2017.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio
Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PATROL ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ 05.952.103/
0001-75, MARINA RODRIGUES DE VASCONCELLOS (CPF. 028.987.546-33) e FABIO TRINDADE PAES (CPF.
124.779.108-41), que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Banco
Bradesco S/A e que procedeu-se a penhora sobre: A) as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 14,19, R$ 752,36,
R$ 103,63 e R$ 5.230,48; B) o veículo marca/modelo: Fiat/Palio, placa: DPN3538; - marca/modelo: GM/Zafira, placa:
DHK5060; - marca/modelo: I/Ford Ranger, placa: DDC267. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de junho de
2022.                                                                                                                                        05 e 06 / 07 / 2022

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0000996-39.2021.8.26.0009. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional 
IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. Faz saber a Wilson Alexandre dos 
Santos, RG 169523111, CPF 112.233.478-85 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Colégio 
Nossa Senhora de Fátima Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuar 
o pagamento da quantia devida (R$ 7.378,27 - atualizado até setembro de 2020), acrescido de custas, se houver. Caso não efetue o
pagamento, incidirá multa de 10% sobre o total da dívida, conforme dispõe o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil e mais honorários 
advocatícios de10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo supra, sem o pagamento voluntário do débito, nos
termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, iniciar-se-á de imediato, o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2022. 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1023529-33.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - 
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na forma da Lei. Faz saber a(o) Globalfixa Elementos de Fixação Ltda., 
CNPJ 20328391000185, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Arcotec Indústria e Comércio de C antos e 
Acessórios Ltda, alegando em síntese: Decorrente da relação comercial havida entre as partes, a Requerida deixou de efetuar o  pagamento da 
quantia de R$ 4.765,54 (quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), nos prazos  convencionados entre as 
partes, oriundos da venda dos produtos nas notas fiscais: 34.119, 34.539, 34.677 e 35,019. Os valores em aberto, já devidamen te atualizados até 
01 de setembro de 2020, acrescidos de juros e correção monetária, alcançam o importe de  R$ 6.763,53 (seis mil , setecentos e sessenta e três 
reais e cinquenta e três centavos). Encontrando -se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por e xtrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de Maio de 2022.  

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1115720-28.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Lotus Distribuidora e Comercio de Alimentos Em
Geral � Eireli - Epp e outro. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1115720-28.2019.8.26.0100. O Dr. Vítor Gambassi
Pereira, Juiz de Direito da 23ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Lotus Distribuidora e Comércio de
Alimentos em Geral � Eireli - EPP (CNPJ. 24.948.638/0001-17) e Luan da Silva Valentim (CPF. 382.467.318-58), que Banco
Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 421.122,33 (fevereiro de 2020), representada
pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e Publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho
de 2022.                                                                                                                                                05 e 06 / 07 / 2022

3ª VARA CÍVEL DO FORO DE COTIA-SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001313-59.2022.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) GRANJA 26 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 08.294.862/0001-86, com 
endereço ignorado, que por este Juízo, tramita de uma AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por MARCUS 
VINICIUS ROSSI DE CASTRO E SILVA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 98.341,12 (31/01/2022), devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 
de maio de 2022. 

 

UILIAN APARECIDO DA SILVA, Leiloeiro Oficial, Registrado na JUCESP sob n° 958, com escritório à Rua Peixoto 
Werneck, 330, Artur Alvim  São Paulo/SP, CEP 03568-060, Telefone (11) 2741-9515, e-mail 
contato@leiloesgold.com.br, leva a conhecimento dos interessados, que realizará a PÚBLICO PREGÃO, pela rede 
mundial da internet, leilão com encerramento no dia  07/07 às 14:00h, a alienação dos imóveis consolidados na posse 
de propriedade de JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA, CNPJ nº 13.918.327/0001-99, sito na 
Estrada do Jaguari, nº 1.137, Loteamento Villas do Jaguari, Bairro Jaguari, Município de Santana de Parnaíba-SP, que 
é parte integrante do EDITAL, na forma da lei 13.303, de 30.06.2016, Decreto 21.981 de 19.10.1932, decreto 22.427 
de 01.02.1933, bem como pelas normas do edital e seus anexos. O inteiro teor do edital, e seus anexos estão 
disponíveis no portal www.leiloesgold.com.br. Informações pelo telefone (11) 2741-9515. 

CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME n° 31.973.393/0001-43 /  NIRE 413.003.067.53

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM 09 DE FEVEREIRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: no dia 09 de fevereiro de 2022, às 08:00 horas, na sede da CGN Brasil Energia e Participações S.A., localizada na Cidade

de Curitiba, Estado de Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 

2. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 

3. Convocação: dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos 

do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Hailiang 

Jiang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) renúncia de membros do Conselho de Administração da 

Companhia; (ii) eleição de novos membros do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações: As acionistas da Companhia examinaram

o item da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade de votos, em: 6.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do

artigo 130, §1º da Lei das S.A. 6.2. Acatar a renúncia dos Srs.(a). JUN LUO, WUJIANG CAI e QIAN XIAO, membros do Conselho de Administração

da Companhia, agradecendo os serviços prestados à Companhia. 6.3. Eleger os Srs. (i) WEI LU, chinês, casado, executivo, portador do Passaporte

nº  E83051770, residente  na Sala 3103, Edifício 2, Jardim Guocheng, Baihua First Road, Distrito Futian, Shenzhen, Província de Guangdong, China,

e (ii)  BING QIAO, chinês, casado, executivo, portador do Passaporte nº  PE2042453, residente na Sala 1102, Unidade A de Chunhuiyuan, Rua Huafu, 

Distrito Futian, Shenzhen, Província de Guangdong, China, para o cargo de membros do Conselho de Administração da Companhia, com mandato de

3 (três) anos, a contar de 18 de agosto de 2021, nos termos da Resolução Normativa nº 11/2017 do Conselho Nacional de Imigração. 6.4. Em observância 

 Sr. SONGLIN ZHANG, chinês, casado, executivo,

portador do RNM nº F275708E, inscrito no CPF/ME nº 801.547.109-54, residente e domiciliado na Avenida Cândido de Abreu, 70, apartamento 

3304, Bairro Centro Cívico, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.530-000, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração;  

(ii) Sr. XIANJUE ZHONG, chinês, casado, executivo, portador do passaporte chinês nº PE1272022, residente e domiciliado na Sala 1401, No. 50, 

Dongyi Second Street, Tianhe District, Guangzhou, Província de Guangdong, China, para o cargo de Membro do Conselho de Administração; 

(iii) Sra. SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de identidade RG nº 12408924-7 SSP/PR 

inscrito no CPF/ME nº 033.737.689-18, residente e domiciliada na Rua Doutor Alarico Vieira de Alencar nº 153, apartamento 12 A, na Cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, CEP 82520-760, para o cargo de Membro do Conselho de Administração; (iv) Sr. WEI LU, chinês, casado, executivo, portador do 

Passaporte nº E83051770, residente na Sala 3103, Edifício 2, Jardim Guocheng, Baihua First Road, Distrito Futian, Shenzhen, Província de Guangdong, 

China, para o cargo de Membro do Conselho de Administração; (v) Sr. BING QIAO, chinês, casado, executivo, portador do Passaporte nº PE2042453, 

residente na Sala 1102, Unidade A de Chunhuiyuan, Rua Huafu, Distrito Futian, Shenzhen, Província de Guangdong, China, para o cargo de Membro do 
Conselho de Administração; 6.5. Os Conselheiros ora eleitos serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse a ser 

no inciso II do artigo 37, da Lei n. 8.934/94, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, que (i) não são impedidos por 

lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeçam de exercer atividades empresariais 

ou a administração de sociedades empresariais; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada 

7. Arquivamento e Publicações: 
pelo arquivamento desta ata perante o Registro Público de Empresas e que as publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos.  

8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a

presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 9. Assinaturas: Mesa: Presidente: Hailiang Jiang; Secretária: Silvia Helena Carvalho 

lavrada em livro próprio e assinada pelos acionistas da Companhia e que as renúncias e posses tem efeitos a partir de 18 de agosto de 2021. Curitiba, 

09 de fevereiro de 2022. SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Secretária da Assembleia. 

- sob o nº 20222558229 - Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário Geral.

CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME n° 31.973.393/0001-43 /  NIRE 413.003.067.53

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2022

1. Data, Hora e Local: Realizada em 09 de maio de 2022, às 09:00, na sede da CGN Brasil Energia e Participações S.A. (“Companhia”), localizada

na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000 (“Companhia”). 

2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 

3. Mesa: Presidente: Zhigang Yao; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença 

dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei das Sociedades por Ações”). 5. Ordem do Dia: deliberar sobre a (i) “Fiança”
 (i.a) Contrato

(i.b) Contrato de Abertura de Crédito por 

(i.c) Contrato de Abertura de Crédito por Instrumento Particular 

 (i.d) Contrato de Abertura de Crédito por Instrumento Particular nº 16.2017.1199.22754, 

(i.e) 
da Lapa Solar S.A.; e (i.f) 
conjunto, “Contratos de Financiamento”); (ii) outorga de penhor sobre 100% (cem por cento) das ações detidas pela Companhia (“Penhor de Ações”) 

emitidas pela (ii.a) (ii.b)  (ii.c) (ii.d)  

(ii.e)  (ii.f) Nova Lapa Solar S.A., (em conjunto, “SPEs”); (iii) Autorização para a celebração das Alienações Fiduciárias 

de Máquinas e Equipamentos das SPEs (“Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamentos”) (iii.a)  (iii.b) 
Norte Solar S.A.; (iii.c) (iii.d) (iii.e) (iii.f) Nova Lapa Solar S.A.; 

(iv) (v) Autorização para a celebração

dos Contratos de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes; (vi) Autorização para a celebração dos aditamentos aos Contratos de Financiamento para 

constituição da Fiança; (vii) Autorização para a celebração dos Instrumentos para a Constituição do Penhor de Ações; e (viii) autorização aos membros 

da Diretoria da Companhia para a prática e celebração de todos os instrumentos necessários em decorrência das matérias que venham a ser aprovadas 

nos termos dos itens (i) a (viii) acima, bem como adotar todas as demais providências necessárias, podendo celebrar eventuais acessórios, procurações, 

 6. Deliberações: os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia 

deliberaram, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, nos termos do art. 12, “vi”, do Estatuto Social da Companhia: (i) aprovar a outorga da Fiança 

no âmbito dos Contratos de Financiamento; (ii) aprovar a constituição do Penhor de Ações; (iii) aprovar a celebração das Alienações Fiduciárias de  

celebração dos Contratos de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes; (vi) aprovar a celebração dos aditamentos aos Contratos de Financiamento;  

autorizar a Diretoria da Companhia para a prática e celebração de todos e quaisquer atos e documentos que se façam necessários em decorrência das  

aprovações das matérias previstas nos itens (i) a (viii) acima, bem como para adoção de todas as demais providências necessárias, podendo  

7. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, 

o Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas:
 

em livro próprio. Curitiba, 09 de maio de 2022. Mesa: ZHIGANG YAO  - Presidente da Assembleia; SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA 

- Secretária da Assembleia. Acionista: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. - ZHIGANG YAO - Diretor; SILVIA HELENA CARVALHO
VIEIRA DA ROCHA - Diretor. Advogado: JOÃO PEDRO RIBEIRO ASSIS  
sob o nº 20222558229 - Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário Geral.

CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME n° 31.973.393/0001-43 /  NIRE 413.003.067.53

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM 24 DE FEVEREIRO DE 2022

1. Data, Hora e Local: no dia 24 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas, na sede da CGN Brasil Energia e Participações S.A., localizada na Cidade

de Curitiba, Estado de Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º andar, Centro Cívico, CEP 80.530-000 (“Companhia”).  

2. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 

3. Convocação: dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos 

do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Hailiang 

Jiang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) exoneração de membro do Conselho de Administração 

da Companhia; (ii) eleição de novo Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberações: As acionistas da Companhia examinaram 

o item da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade de votos, em: 6.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 

130, §1º da Lei das S.A. 6.2. Aprovar a exoneração do Sr. SONGLIN ZHANG, ao Cargo de Presidente do Conselho de Administração, agradecendo

por todos os serviços prestados à Companhia. 6.3. Eleger o Sr. LIKUI FANG, chinês, casado, executivo, portador do passaporte chinês nº PE1670304, 

residente e domiciliado na Cidade de Shenzhen, Wei Peng Garden, prédio 2, apartamento 1206, Distrito de Futian, Provincia de Guangdong, China,

para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, a contar de 24 de fevereiro de 2022, nos

termos da Resolução Normativa nº 11/2017 do Conselho Nacional de Imigração. Nomeou e constituiu Sr. Hailiang Jiang e Sr. Suisheng Huang, como

seus procuradores no Brasil, conforme procuração registrada em 19 de abril de 2022, no 3º Serviço de Registro de Títulos e Documentos da Comarca 

de Curitiba, Estado do Paraná, sob o nº 459793 (ANEXO I). 6.4. 

Assembleia Geral posterior. (i) Sr. LIKUI FANG, chinês, casado, executivo, portador do passaporte chinês nº PE1670304, residente e domiciliado na 

Cidade de Shenzhen, Wei Peng Garden, prédio 2, apartamento 1206, Distrito de Futian, Provincia de Guangdong, China, para o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração; (ii) Sr. XIANJUE ZHONG, chinês, casado, executivo, portador do passaporte chinês nº PE1272022, residente e domiciliado 

na Sala 1401, No. 50, Dongyi Second Street, Tianhe District, Guangzhou, Província de Guangdong, China, para o cargo de Membro do Conselho 
de Administração; (iii) Sra. SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA, brasileira, casada, advogada, portadora da Carteira de identidade  

RG nº 12408924-7 SSP/PR inscrito no CPF/ME nº 033.737.689-18, residente e domiciliada na Rua Doutor Alarico Vieira de Alencar nº 153, apartamento  

12 A, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 82520-760, para o cargo de Membro do Conselho de Administração; (iv) Sr. WEI LU, 
chinês, casado, executivo, portador do Passaporte nº E83051770, residente na Sala 3103, Edifício 2, Jardim Guocheng, Baihua First Road, Distrito 

Futian, Shenzhen, Província de Guangdong, China, para o cargo de Membro do Conselho de Administração; (v) Sr. BING QIAO, chinês, casado, 

executivo, portador do Passaporte nº PE2042453, residente na Sala 1102, Unidade A de Chunhuiyuan, Rua Huafu, Distrito Futian, Shenzhen, Província 

de Guangdong, China, para o cargo de Membro do Conselho de Administração; 6.5. Os Conselheiros ora eleitos serão investidos em seus  

respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse a ser lavrado em livro próprio, tendo aceito o cargo declarado, sob as penas da lei, para 

 

 

a Companhia. 7. Arquivamento e Publicações: 
8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 

9. Assinaturas: 
Mesa: Presidente: Hailiang Jiang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. Advogado: João Pedro Ribeiro Assis; Acionistas: CGN ENERGY UK 

 

CGN Brasil Energia e Participações S.A., realizada em 24 de fevereiro de 2022, às 09h00 horas, lavrada em livro próprio e assinada pelos acionistas  

da Companhia. Curitiba, 24 de fevereiro de 2022. SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Secretária da Assembleia. JOÃO PEDRO  
RIBEIRO ASSIS - Advogado - OAB/BA nº 45.725.  
Raysel Biscaia - Secretário Geral.

www.jornalodiasp.com.br
Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2320-F490-140F-9C1B.
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